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P.rrl.tss.atr

L[
Santo Antônio do Leste'o

Vlvendo um rempo, consrruindo uma

IPA L

,,' história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 058/2020

DASECRETARIA MUNICIPAL DE WAÇAO, OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

'\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
licitação para a futura e eventual aquisição de um caminhâo 0 km equipado com coletor
compactador de lixo novo com capacidade de 10M3, conforme termo de convenio n" 89772112020,
da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçament:iLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio, do Leste - MT, l9 de maio de 2020

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viâção Obras

e Serviços Públicos
PoÍrâria n'. 00520 I 7 de 0l/0 I 20 I 7



P.Àt.s.A.t

ESTADO DE MATO GROSSO

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000t -90

t,oRTAIltA N". 005/201 7.
D[: 0l DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)reli.ito Municipal de Santo Antonio do
[-este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribLrições legais.

RESOLVE;

O Artigo l'- NOMETA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
r para responder pelo calgo de SECREI'ARIO DE VIA(IAO, OBRAS E SERVIÇOS

- PUBLICOS desra PreÍ'eitura, contbrme o Anexo II da l-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portalia entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo .l' - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE
CL]MPTTA-SE.

EJ EIRO DE 2017

I
lit:tit \{tiNtctPAl.

Reg istrada na secretaria de Administr Publicada por afixação em

local de costume, conforme na I

[..\]loRtNI
SECITE Ao II PLANEJAMENTO

- Fone (66) 3488-1080 - e-rnail: prefeitura(rr)santoantoniodoleste.m
I

tgov.br

F{.§ r{e.

RU5

o

lr l.o

ação MV

l{
A

e Planej II

Itua .A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/llT

REGISTRA-SE

GAtlt \ E't'[. Do PrUi t.-li lTo
DM:



3 dê Jane,ro de 20Í7 ' Jomsl Oficial B6t ônlco dos Munlcíplos do Estado de Mâto Grosso , ANO Xll I

Regislrôds na SecrelaÍia de Adminislíaçáo e Planejamenlo e Publicada
por âíixaÉo em local de coSlume, clnroíme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N..005/2017.

DE: 01 OE JÂNEIRO DE 2017.

MIGUEL JOS€ BRUNETTA, Preíeito À4uôicipal de Santo Anto.io do Les-

te. Estado de lúâlo Grosso, no uso de suas at.ibuiçóes legâis.

RESOLVE;

anigo ío - NoMEIA o sí.. EDEflÍ^R ÚEtlÉGÂS3y para rosponder pelo

câígo de sEcRETARtO OE VIAÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefeilura. coníorme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

de dezembro 2001 e suas âlleraçóes.

Artigo 2'- oeterminar a Secíetaria Municipal de AdministÍaÉo e Planeja-

mento que lome a§ providêncies necessárias pára á execuçáo deslâ poÊ

taria.

-Ârtiqo 30 - Esla Porlafla enlÍa em viqor na dala de sua publcaçào

lrigo l'- nerogam - se as disposiçóes em contÍáíio.

REGISTRA§E

PUSLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registraala na 3ecíelaíia de AdministÍaçâo e PlaneFmenlo e Publicada
por aÍixaÉo em locãl de @slume, coníorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OE ÂMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

diâíiomunacipal.org/ml/amm . www.emm.oÍg.br 255 Assinado Digitalmenle

P.ír1.S.A.L

FI§ N9

N.2.638RU3

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPÂL

RêgÉlrâclâ nâ Secíelaria de Ac,ministração ê Planejamenlo e Publicadâ
poí aÍxação em local de @stume. conÍoÍme na legislaçào em vigoí.

RONALOO IúARÍINS DE AMORIM

SECRETÁruO DE AD]TIINISTRAÇÂO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..043i2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÉRIAS RÉMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ALESSAN-
OR/A LEONIA DIOGO URA OESTA PREFÊlÍURÁ MUNICIPAL.

liilGUEL JOSE BRU{EÍTA, Píeíeito Mudcipal de Santo Antônio do Les-
le, estado de Mato Gro§so. no lrso de 3uas euibuiçi$ legals.

RESOLVE;

A.t í' . Concedeí íéíias a (o) seNido. (a) ALESSANDRA LEONI,A DIo.
GO LlM, em 02/018017 a 31/01/2017, com periodo squisitivo de 14/02/
2014 a 13102.f2015. aotÍlÍetomo as suas atividades em 01 de leverearo de

2017.

PaÉgralo Ünico - O (A) servidor (a) acima citado (a) íeceberá o adrcional

de íêíias píevisto em Lei.

Aat 2' - Deteminaí aos órgàos compelenles que tome as pravidências

necegsáíiâs para a êxêcrrçáo desla ponaíia.

AÍt 3o - Esta Pona.ia enlra em vigoÍôa data de sua publicaÉo, revogando
as di§posições êm conlrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§É

CUMPRA§E.

GABIT.IETE OO PREFEITO

Eil: 02 OÉ JANEIRO DÉ 20í7

MIGUÉL JOSÉ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secrelaíia de Admanistrsçâo e Planejamento e Publicada
poí alixaÉo em local de coslume, coníoíne na legislação em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÂRO OE ADMINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTo

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES'E
PORTÂR|A No.029/2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEoE FÉRtAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQU|R|A
RAMOS SOARE9 OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL,

I/IGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Muniopal de Sanlo Antônao do Les-
tê, EstEC,o de Mato Grosso. no uso de guas alÍibuiçõês legâis.

RESOLVE;

ÂÍt l'- Conceder fêrias a (o) servidoÍ (a) VALQUIRIA RÁMOS SOARES,
eí 021011201'l a 31101/2017, com perlodo aquisitivo de lt02n 0l5 a '14l

0212016. clm Íetorno as suas aüvidades em 01 de íeverelro de 2017.

Pâ.âgrsIo Únlco-O (A) servidor (a) acima citado (a) íeceberá o adicional
de Íérias previsto em Lei.

AÍt 2'- OeterminaÍ âos órgãos compelenles que lome as providénciâs

neces§áíia§ paaa a êreoJÉo desta ponariâ.

AÊ 3'-Estg PoÍtaria entra em vigoí na data de sua publicaÉo, revogândo

ag di§po§içúe§ em clntíário.

REGISTRA.SE

. PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No. 03012017

DE: 02 OE JANEIRO DE 20'17

CONCEDE FÉRNS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A} ELENNÂ VI.

íIAL 
DE ALMETDA DESrA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeilo Municipal de Santo Antônio do Les-

te. Estado de Malo Grosso. no uso de suas alribuiç{es legais.

V nÊsoLve;

AÊ lo - ConcedeÍ lérias a (o) seNidoí (e) ELEi{lÍA VIOAL OE ÂLMEIOA,
em 0?/0112017 a311012017. com periodo aquisitivo de 17103/2015 â 1ô/

012016. com retomo as suas alividades em 0l de Íevereiro dê 2017.

Parág.aÍo Únlco-O (A) servidoí (a) acima citado (a) Íeclberá o adidonsl
de íérias preüslo em Lei.

AÊ 2c - OetêÍminaí aos ôrgãos compelentes que tohe ô§ providências

ns@ssáíias pará a execuÉo desta poriâria.

Aô 30 - Éstâ Portaria entra em vigor nâ data de sua publicaçâo. .evogrndo
âs disposaçôes em clnlrário.

REGISÍRA§E

PUAUCA-sÉ

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017
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L Santo Antônio clo Le
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Vivendo um '

IPAL
, história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 058/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE MAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual aquisiçÍio de um caminhão 0 km equipado com coletor compactador de
lixo novo com capacidade de 10M3, conforme termo de convenio n" 89772412020,, da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), conforme solicitação e termo
de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários.

Drvid Paulo

Santo Antônio do Leste-MT, 19 de maio de 2020.

ConúüSllva
Secíetâíh iArfiopal dê

Ecmoma ?

DAVID oco DA SILVA
SEcRETÁRro MrjMclpAl- DE EcoNoMlA E FTNANÇAS

PORTARIA N'. 400120t9 DE 0l/0920t7



P.Àt.s.A.t
F(t lve

Santo Antônio doGOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2O2O

PORTARIA N".4OO/20I9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLTNETTA,
hefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

posições em contrário.

EM: E20

MTJNICIPAL

CORREIÂ DA SILV para
FINANÇAS desta

Adminisúação e P
portaria.

publicaçào.

Registrada na secretaria de stração e blicada por afixação em
local de costume, conforme na le

ORIM
E

odoleste.mr. govbr

N

RuaA-No367-lardi m Santa Inês - bne: (6ó) 3/ts& t osO - cEp: 79.62g-000 - santo Antônio do LesteJMT

dezembro 2001 e

r

o Aaexo II da



P.À!.s.A.L ,,,-
rL1-$e..*a-
qUB.

c[PJ: 10.i60 096/0001 §4

PREFEITURA/RÉC URSOS HUi'ÂI{OS
PORTARTA N" aOO/2019

oE 02 DÉ SÊÍEirSRO DE 2019

HGUEL JOs€ 8*UrlEÍÍÀ PÍGr.lo Lll,EE l d. S.nao Anaonio do Lr..
rG. ÉiLdo dc }talo Gíoaro no u!. da rrlú úibir&ôêa lcoai3.

RÉSOLVE;

Âí{igo 1. - xOú€lA o S.. D^rrt PAII-O @iig^ BAsf,V^. p.r. lr.-
9oír.rã p.lo (..!p d! §EcRET^Rrc) oÊ EcoitomA E ÉltíaNÇ^s dâd2
Pl!Íeihr'.. coít írrE c ,ncro lt .te L.l llrtÉp.r r!' 6}?61 dc 28 dc dc-
!êmbro 20Ol o suâs aicr..ó..
Âíigo f - Ocrcõ,nJ' à Secr.:r',. f,,t']. cúât de Àdm'r!É!aéo ê Pl.nêF
firento que loÍrÉ a6 p,ovrdéncrôs ieces!3rea peÍa a êrêc.rçâo desta por

Àírlp 3. - Eita poÍt.ô ên!. êm vEoí n da. dr .rr. p1ôlcaç.o

Aítto a. - RG{og.ô - .a aÉ ú$odçôê. .rn coítLô
RêGlllIRÂ.s€

PUBUCÀ-SE

CUITIPRA§E

GABIT{ETÊ OO PREFEIIO

Elt 02 0€ sEÍEraaRo o€ 2019

M'EL.rcgE gRT'I'ETÍ^ PREIBÍO .,IIO'AL
R.Cffi. rÉ .a<rE{.íÍ. & 

^dn{r{-tao 
! Pt.t*naó a Àab

poÍ tktçao êrn bcal d! coaü.rrr, coiúíttla ll beLaÉo m! yt!oí.

RO|\|ALDO 
^RÍr{§ 

OE 
^taoRrm

G€REnÍÊ t)€ C|DAO€

PRÊFEITURA/fi ECURSOS HUIIA}TOS
PORTASUA I.. {192019

I
"Oaapô. .o§re .vGôaçao dc TcíÍfô dê Coíübuiíô. Íúo coíEõtf.nL. i
em fôvoí dâ 5.'. Cairnar lí.Íía T.l..tl ra.vit d. prlàlic. ttva dagc j

fOfrEL JoSE ARU'{ETÍA. P'Gíe,to MudciÍ,.t dê S,rlo Ânrdib clo Lc..
le. Eü.do de Malr, 3.oss( n! r§! d. su.s .htÀr,çôca lca3's

RESOLVE

An. l" - AveôaÍ o tcmpo oc contnbúçào nao concomtafllê úràalhado
p.b 3êíyiro.r Sr.. CLÊ|AI|ÂA ,{âRA Í FARÉL, pqt.do.t do RG a.
rTalL5r€ SElt SP,/HL íE r. 'p CPF Í, §!a.}z.]zaar. rilt1b
-ô íf ,aO, .$iv.h a: «h Gu.tÍo ttt quü:ba a catl.Q
db Íqllflo.. crÍr.goíldri.! . lt (o.rr.) tf, .I (a.a) ,nü ú.
bmDo d. coífrürr9aô. cdrftnrr Ca.úo oít rl ô Tlat"o da Coítàu-
c&n lo6l2l0.l.qxxlrlTa .rpêd6. pclo lÍlÍÍdo -id,t tdo S.grro
Soo.l- I SS

Àíl 2'. Ella pôÍtaÍÉ ên§a G!Ír vaoí na d.ta óc s]ã pràtcado. Í.tÍo.g'n-
do r.rr. elêto6 e 28 O. aOorto dG 2O1! revo§.íúo-.. ra dapoôiÉÉ .rn

RÊGTSlNÂ-sE

PUBUCA§E

CUFRA*SE,

GASDTEÍE OO PRÉFEIÍO

Erf (n OE SSÍEMARO O€ mig
MICUÉL JOSE BRUTIEÍ.IA

PREFEITO IIUTTICIPAL

J'rrrarr,inic.!^ei org.1Í,àínn . /r}.* art:I Or! bÍ

Rcgár.da íl. gêcÍrt d. d. Adni.ríú.çao a PLndrrÉrÊ G Prôlcarra
po? airàçào e iâcal dc c.rdúíra cooíoíÍn€ rr. lqgtafrÉo om viíroí.

RONIALDO Írtâ.RTlLS Of Al,Ef,lM

SEREtria l: alÔAD€

PREFEITURA/RECURSOS HUMAXOS
PORÍARrA N" r11r2019

j Âíhp 2' , têrêrm,rrr ã secr.r.ra llunElpr d€ adflnÚôéo ê fuír.F-
írírlo qrE iorn€ a3 pÍovr6eô.83 Daoáarrias pia.ir, erc§ç& dôâ Pôt-

Og: 02 O€ SETEIBRO OE 2019.

tllclrÉL JOSE BRUiIETTA. PíeíÊnc MsÀc]p,ar de Sànlo Ánloôio óo Les-

to Eeted. :c 1'là!o sr!É<ô n .,.o í. !-is àn'ii,'çô.s legeÉ

RES':.'E
:;.cI:;i/ C:.A wAPU V]ÀMARIMITSI, p3.à

-: -.1P,. ,. ilÀ . rrrt.l rÂP úrJlGÉ.

NÀ ucs:. lf,erlú.à iô,Í.),. .t:'Gr! 'r-rr I e U!n,r t,ar,r. ?aO2O19 o.
2: Ce àgci!.- -r)':

Ârli,ro , .: ' - .,!1r',:d laia :,- s.ra.Jbir-àÉO

Altrq.r .l I . ,: ': : ,.: -. -a:l,a:Í
PÉG.S-C i S:

PUSLICÂ § E

CUIPRÁ.s€

CÀAWETE OO PREFEIÍO

El,l: 02 t)€ SEÍEMBRO O€ 2019

ROTTALOÕ MARiINS OÉ AI.IOPIM

C€REI'TE OE CIOAD€

POR'ÀRrA N; r(172013

ôÊ -? DF ->i_:r,t6rloOa;,,)r-

i-_,.:. ' -'- . ,1 5r,rB,,C!. ROSANG€I^ RrgElRO

f,Â s.:...1 ,. : ..irrF. Í ir .. rRrs i,RÔvloEN.

a'{S

:IJÉL &13É 9RUrEYTA. Pí!Í.ào Múicip.l dê Saírô À.rto.E dô Le6-

b. Eúdo dC r,talo G{o.aô rr, úo de $a. ,tíàü4õe6, lêq..

iÉsd-\G:
Anigô i- - Í: .C,NiRÂF â !,.!ri.l,) ro Caí?. de aDNSELHEIRA. dê6la
?reÍeíura v )inir,pe, à sêr7'ri,a nú5rL. clertrc ROSANGELA RIBEIRO

DA SILV A

Ân,go l' - ir,rr,.'.'..,, À :,.. .. : r., \!...a,t r 1r !ün.,.§Íaçáo quê romc
as /oi,:ar: ãs â:cessSnes eàr" r ....:r,.ás íc§!â ,c1arà

Aíito 3ú - Es!& ponrÍ6 Êntã cm r4pr írâ irâtâ óe su. púIcaçao.

iÊGISTRA§E

PUALICA'sE

OAÊl\: -Ê : '- ')Et a -a

EI i: Di 3:1E:,rERC Ca :.,'!
MIGUEL .OSÉ EriuNEÍra
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :605
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO§

Dotação : 26.7 82.5077. 1050. 00004.4. 90. 52. 00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 52.250,00

Izaia
cRc

Atenciosamente,

Coord

CPr: 378.26ti.461-20

ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Vrver

c/.217§21cfn1 _q Exercicio: 2020

Emissão 'l 9/Ot2020
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Lr
Santo Antônio clo Lesterr.

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no\ o tempo, construindo uma nor'a história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 058/2020

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, píua que o Departamento Responsável promova o
Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futura e eventual
aquisição de um caminhão 0 km equipado com coletor compactador de lixo novo com capacidade
de 10M3, conforme termo de convenio n'89772412020, da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste (SUDECO), conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l9 de maio de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n'. 005,201 7 de 0 I /0 I ,201 7

I
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsávêl

O1OO7I2O EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AOUTSTÇÃO DE VETCULO CAMTNHÃO

Data

19105t2020

Poder

ór9ào

Selor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE VIACAO
20 CCCRDENADORIA DE VIACAO

Observação
AOU|S|ÇÂO DE UM CAt\,lrNHÃO O K[,t EQUIPADO COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO COM CAPACTDADE DE 10M!, CONFORME TERMO DE CONVENIO N B9n24mn , AA
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVII'ENTO DO CENTRO.OESÍE (SUDECO),

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvação

'l ooí.032.3s0 00038375 VEICULO CAMINHAO. OKM, TRACAO 4X2, DIESEL, O4CILINDRO, POTENCIA MINIMA 180 CV, DIRECAO HIDRAULICA, CABI
NE COM AR CONDICIONADO, MINIMO 6 MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, PBT MINIMO DE 14,OOO KG, EOUIPADO COM C
OLETOR COMPACTAOOR DÊ LIXO COI\4 CAPACIDADÊ VOLUMETRICA DE NO MINIMO lOMI DE LIXO

UNID 0 20

AlmoxariÍadoPresidente Secretário

W

P=sb bi
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Prefeitura Municipal de Santo
Antonio do Leste.MT

GNPJ : 0,4.217 .3,6,21000í -9O
SEGRETARIA UUI{IGIPAL DE AGRIGULTURA E TEIO

AIBIENTE

Santo Antônio do Leste - Ml 19 dias do mês de Maio de 2020.

Ofício: Ns O78/2O20 CONPRES

Setor de Compras

Prefeitura de Santo Antonio do Leste.MT

Solicito que seja feito os procedimentos licitatório para Aquisição
de Caminhão Equipado com Coletor Compactador de Lixo, conforme detalhado
no Plano de Trabalho do Convenio ns 89772412020, Celebrado entre
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste(SUDECO) e o

Município de Santo Antonio do Leste, conforme segue cópia do citado convenio
em anexo.

Sem mais para o momento, coloco a disposição para maiores
esclarecimentos e aproveito a oportunidade para agradecer a atenção.

Atenciosamente

Pro o

Nô
ü:rtê _er_%

e-mail:conpres@santoantoniodoleste. mt. gov.br

RuaA no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEp. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

I

de
de

be contas
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SUtrIEEO
SUPERINTENDÊNClA DO DESENVOLVIMENIO DO CENÍRGOESÍE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 18e andaÍ, Ed. Pâlácio da Agricultura - Bair.o Asa Norte, Brasíia/DE, CEP 7O04G908
Telefone: (61) 3251{533 e Fax: @fax_unidade@ - http://w1'vw.sudeco.Sov.br

COTWÊNIO PLATAFORIUA +
BRASIL N" E97724l2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM
A STIPERINTENDÊNCIA DO
DESET{VOLVIMENTO DO
CENTRO.OESTE E O
MI.]NICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE.MT.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESETWOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, iNSCTitA

no CNPJ,MF sob o n" 13.802.02810001-94, com sede no Setor Bancário Norte Quadra 01, Lote 30, Bloco
F, l9', Ed. Palácio da Agricultura - Asa Norte, CEP: 70-040-908, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Superintendente Nelson Vieira Fraga Filho, brasileiro,
residente e domiciliado neste Capital, portador do CPF/MF n" 323.213.251-00, nomeado pela Decreto 17

de junho de 2019, publicada no D.O.U. de 18106/2019, e o município de Santo Antônio do Leste-MT,
inscrito no CNPJ^,ÍF sob o no 04.217.3 6210001-90, com sede na Rua A - N'367 - lardim Santa Inês, CEP
78.628-000 doravante denominado(a) CONVENf,NTE, representada pelo prefeito Miguel José
Brunetta, brasileiro, portador do CPF/lvíF n" 326.034.369-53, residente e domiciliado no referido
municipio, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +BRASIL - Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no l0l, de
04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 2l de jr.rnho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do corente exercicio, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no
Decreto Federal n' 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Poraria Interministerial
MP/I4F/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo administrativo no

59800.000273/2020-33 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSIÍLA PRIMEIRÁ_ DO OBJETO

O presente Convônio tem por objeto "Áquisição de Caninhão Equipado com Coleíor Compactador de
Irio ", conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO OAS PCÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Tróalho e o Termo de
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +BRASIL, bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do obj eto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela
autoridade competente do CONCEDENTE.
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a) realizzr na Plataforma +BRASIL os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração,
execução, acompanhamento, anáLlise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de
Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua naturezq não possam ser
realizados;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de

acordo com a programação orçamentária e financeira do C'ovemo Federal e o estabelecido no cronogÍama
de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, ava.liar e aferir, sistematicamente, a execução fisica e financeira do obj eto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao

cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria
Interministerial n" 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer inegularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
\-' 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condi$es e de estrutura paÍa o acompaÍrhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à corrêta execução dos projetos e

atividades.

II - DO COIIVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no obj eto do presente

Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

instituciona! necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa" bem
como apresentaÍ documentos de titr:laridade dominiat da á,rea de intervenção, licenças e aprovaSes de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do

\- Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o cÍlso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) asseguraq na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados, em conlormidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, a$es e
atividades, determinando a correção de vicios que possam comprometer a fruição do beneficio pela
população beneficiriria, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter preüamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específrc4 aberta em
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapaÍida, aplicando-os, na conformidade do
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes
neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancáLria específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade clrm os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso, podendo haver antecipação de parcelas inteiras ou parte, a critério do convenente;

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DO CONCEDENTE:
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acompanhamento, prestação de contas e informa@es acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministerial n" 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza" não possam ser
realizados;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficirírios finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estúelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerúilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações,

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do obj eto do Convênio, bem como na
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da presução de
contas:

l) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fisca.lização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fomecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o liwe acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extemo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Govemo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de
2014, da Secretaria de Comrmicação Social da Presidência da República, ou outra norma que veúa a
substituiJa;

r) operar, manter e conservaÍ adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do proj eto e atender as finalidades sociais às quais se
destinq

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolüdas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle intemo e extemo, o acesso à
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar coúecimento de qualquer inegutaridade ou itegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adminisrativa, cientificar o Ministéío Público
Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Crerat da União;

v) instaurar pÍocesso administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desüo ou malversação de recursos públicos, inegularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, paÍa o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,



P.í\!.S.A.t
Ft§ tdoi

RU3
elogios, solicitações, reclamages e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na intemet ou, na sua falt4 em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contsatações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execuçâo ou
fomecimento - CTEF; e

z) observar o disposto na Lei no 13.019, de 3l de julho de 2014, e nas noÍrnas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,
envolver parcerias com oÍganizaÉes da sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE
devidamente fundamentada formulad4 no minimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término de sua
vigência, vedada alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Única- O CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a ügência deste Termo de Convênio,
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

CLÁUSULA QUINTA _ Do VALOR E DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

I - R§ 3$.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n. 13.978, de l7janeiro de 2020,
publicada no DOU de 20 de janeiro de 2020, UG 533018, assegurado pela Nota de Empenho n'
2020NE800094, vinculada ao Programa de Trabalho n" 15.244.2217.7k66.0051, PTRES 184ó49, à conta
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza da Desp esa 44.40.42;

II - R§ 5.000,00 (cinco mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei
Orçamentária no 749, de 27 de dezembro de 2019, do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade
do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a inclúr em seu oÍçamento os
subprojetos/subatiüdades contemplados pelas transferências dos recuÍsos para a execução deste Convênio.

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeir4 em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancáía específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério
do CÔNVENENTE

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposi@es da lei federal anual de
diretrizes orçamenúrias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventua.l legislação especíÍica

ft/

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 355.000,00
(trezentos e cinquenta e cinco mil reás), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA
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aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Os recursos financeiros relativos ao repÍrsse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, úeÍa em nome do
COI.IVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao presente

Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade COI{VENENTE.

Subcláusuta Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará

condicionada a(o):

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quartâ- Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcel4 o instrumento deverá ser rescindido.

Subcláusula Quinta- É vedada a liberação de recursos para o CONVENENTE que tiver instrumentos
apoiados com recursos do Govemo Federal sem execução finarceira por prazo superior a 180 (cento e
oitenta) dias.

Subcláusula §exta Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamenúna e
financeira do Govemo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trúalho aprovado na Plataforma +BRASIL, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Sétima. Nos termos do §3" do art. I 16 da Lei n" 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

[ - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Intemo da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, aúasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contrataÉes e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle intemo.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Subcláusula lbrceira. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
COT IVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em obsewação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.
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Subcláusula Oitava Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade , serao

obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em cademeta de poupança de instituição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de

curto prazo ou operação de mercado úerto lastreada em útulos da díüda pública, quando a utilizâção
desses recursos verificar-se em privos menores que um mês.

Subcláusula Nona Quando da conclusão, denúnci4 rescisão ou extinção do instnrmento, os rendimentos
das aplicações Íinanceiras deverão ser devolüdos ao CONCEDENTE, observada a proporcionalidade,
sendo vedado o aproveitaÍnento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado.

Subcláusula Décima A mnta bancária especifica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança
de tarifas bancrárias.

Subcláusula Décima Primeira. O COIÃ/ENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira a.lbergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, paÍa a
conta úmca da União, cÍlso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanesc€ntes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula lXcima Segunda. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima
Primeira" junto à instituição financeira albergante da conta corrente especific4 a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta unica da União.

Subcláusuta Décima Terreira. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso M do art. 73 da Lei no 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções preüstas em lei.

Subcláusula Décima Quarta. O sigilo bancá,no dos recursos públicos envolüdos neste Convênio não
será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.

cLÁusuLA orrAvA - DA EXECUÇÃO nas DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento,

II - realizar despesas em data anterior à ügência do Convênio;

Itr - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa teúa
ocomdo durante a ügência deste instrumento;

IV - prgr., a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnic4
salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

q
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Y - realízar despesas com taxas bancá,rias, multas, juros ou correção monetária, inclusive refeiêfi|êí'f*-
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere à multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

\IIII - transferir recursos para clubes e associa@es de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a

vinculada ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recuÍsos
federais; e

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que teúam em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 do órgão celebrante, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

Subcláusula Segunda, Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta especifica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +BRASIL e os respectivos pagÍrmentos

serão efetuados pelo CONVENENTE medrante crédito na conta corrente de titularidade dos fomecedores
e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos següntes cÍlsos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta conente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado
na Plataforma *BRASIL o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade mrixima do CONCEDENTE;

lI - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados à próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE inclúrá no SICONV,
no minimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos conúbeis; e

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trúalho relativa ao pagamento

Subcláusula Quarta Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositári4 poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancrána, até o limite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Qúnta. No caso de fomecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específic4 o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do
Decreto n' 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:



I - esteja caracÍeizada a necessidade de adiantar recursos ao fomecedor para üabilizar a produção de

material ou equipamento especial, fora da liúa de produção usual, e com especificação singular destinada
a empreendimento específi co;

II - o pagamento antecipado das parcelas teúa sido preüsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou eqúpamentos; e

III - o fomecedor ou o CONVENENTE apresentem uma caÍa frança bancáu-ia ou instrumento congênere
no valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA NONA _ DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais perhnentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação,

Subcláusula Primeira. Os edrtais de licitação para consecuçâo do obj eto conveniado serão publicados
após a assinatura do respectivo instrumento. Nos convênios voltados para a execução de obras, a
publicação dos editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do
laudo de análise técnica pelo concedente.

Subcláusula Segunda. A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições
da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto do art. 49 da
Portaria Interministerial 424 de 2016.

Subcláusula Terceira- Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n' 10,520, de 2002, e do regulamento preüsto nos Decretos 5.450 de 2005 e
10.024 de 2019 e Instrução Normativa n" 206 de 2019.

Subcláusula Quarta. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser
prorrogado uma única vez, desde que motrvado pelo convenente e aceito pela concedente.

Subcláusula Quinta. O prazo de que trata a subcláusulas Quarta será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

Il - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de anáüise técnica, em
celebrados com cláusula suspensiva.

lnstrumentos
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Subcláusula Sexta. Quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em
casos deüdamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:

a) fique demonstrado que a contratação é economicamente mais vantajosa paÍa o convenente, s€
comparada com a realízzção de uma nova licitação;

b) a licitação teúa seguido Íts regras estabelecidas na legislação especifrca de que trata o art. 49, inclusive
quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que assegurzssem o
pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e
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c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o obj eto do instrumento, caÍactei.zÀdo no plano de

trabalho, sendo vedada a ualizzçáo de objetos genéricos ou indefinidos;

tr - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro teúa sido homologado em data anterior ao

início da ügência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b) a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o conveneÍrte, se comparada com a realização de
uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adqüridos esteja de acordo mm o plano de trabalho aprovado; e

III - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação teúa seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, inclusive
quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que ÍssegurÍssem o
pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mars vantajoso para o
convenente, se compaÍado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Sétima. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
COt I\IENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos aÍts. 2" a 6" da
lnstrução Normativa SLTI/IVÍP n' 01, de 19 dejaneiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Oitava As atas e as informa$es sobre os partrcipantes e respechvas propostÍs decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão seÍ Íegisradas
na Plataforma +BRASIL.

Subcláusula Nona O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certnme;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência,

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e

IV - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro
na Plataforma +BRÁSIL que a substitu4 atestando o atendimento âs disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Décima. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optÍu pela execução indireta de serviços, o
processo licitatóno nos terÍnos da Lei n' 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartid4 quando for o
caso;

lI - registrar na Plataforma +BRÂSIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a pÍoposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
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Execução ou Fomecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento - CTEF que

a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos é da empresa
contratada para esta flrnalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possÍrm comprometer a consecução do objeto conveniado;

lV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fomecimento - CTEI nos termos do art. 7, inciso IX e §§ 4'a 6'da Portaria lnterministerial n" 424, de
2016'. e

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recuÍsos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
intemo e extemo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a institúção financeira oficial não mntrolada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos
mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparênci4
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

lI - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI como impedidas ou suspensas, ou

III - no Cadasro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Segunda. O COI{/ENENTE deve consultar a situação do fomecedor selecionado
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na intemet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Terreira- Nos casos em que a execução do obj eto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria do COI\I/ENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativ4 deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. No caso de termo
de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC),
deverão

ser observadas a Lei n' 13.019, de 3l de julho de 2014, e as noÍmas estaduais, distritais ou municipais
aplicáveis.

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo minimo de
60 (sessenta) dias antes do término da ügência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e aclmpanhamento da
conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e
dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016, de forma a garantir
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

cLÁusuLA DÉcrMA- DA ALTERAÇÃo Do corwÊNro

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ Do ACoMPANHAMENTo



Subcláusula Segunda No prazo máximo de l0 (dez) dias contados da assinatura do presente rnstmmento,

o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu

acompanhamento.

Subcláusula lbrceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do obj eto, o
CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio tecnim de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justiÍicativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instÍumento;

IV - solicitar diretarnente à instituição financeira compÍovantes de moümentação da conta bancáLria

específica do Convênio;

V - programar úsitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art 54, caput, incisos
lV e V, da Portaria Interministerial n" 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
intemet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas inegularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnic4 apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de

\- parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE petra sanear a situação ou prestar
informa@es e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogâvel por igual período.

Subcláusula Quinta Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciarrá, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, rea.lizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas e dará ciência ao Ministerio da Transparência, Fiscalização e
Controladona-Geral da União, nos termos do aÍt. 7, § 2', da Portana Interministeria.l n' 424, de2016.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotaÍ as medidas necessánas ao respectivo ressarcimento.

P.&'.!.S.A.t .j) ,/
F§aeazJ_-

Subcláusula Primeira O CONCEDENTE designará e regrstrará na Plataforma +BRASIL *OrIJr^#-
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, veífi cando :

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogrÍrmas apresentados;

llt - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +BRASIL; e

IV - o cumprimento dâs metas do Plano de Trabalho nas condi@es estabelecidas.
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Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado "" i;liiAC'"Ío-:
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvêJos devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recwsos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivaçâo da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro-

Subcláusula Nona. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre
a data da liberação da parcela para o CONVENENTE e a data de efetivo crédito, na conta única do
Tesouro, do montante devido pelo COI.n/ENENTE.

Subcláusula Décima. A permanência da inegularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +BRASIL e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Décima Primeira. As comunicações elencadas nas Subcláusula Quarta Quinta e Sétima
serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AX, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +BRÁSIL, enviando cópi4 em todos os casos, paÍa a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similaÍ e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Segunda Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extemo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções insütucionais relativas ao acompanhamento e frsca.lização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administraúva, civiI e penal.

Subcláusula Décima Terreira. Os agentes que Íizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instmmento, não cóendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos cÍsos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

\- Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
iregularidade da qual tenha tomado coúecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de
ato de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a Advocacia-
Geral da União, nos termos dos arts. 7, §§ 2'e 3', e 58 da Portaria Interministerial n' 424, de2016

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa realizaÃa de modo sistemático, prevista na Lei n'8.666, de 1993, com a finalidade de
verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Unica. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +BRASIL representante para
o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falha-s
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALTZAÇA0
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 da, Portaria lnterministerial no 424, de
20t6.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente

instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n" 424, de

2016.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +BRASIL, iniciando-se
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio, a qual
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema.

Subc!áusula Quarta A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)

dias, contados do término de sua vigência ou da mnclusâo da execução do

objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo
CON\iENENTE na Plataforma +BRÂSIL, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do obj eto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o COI.{VENENTE se obriga a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §3' do art. 4' da Portaria Interministerial no 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encamiúada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula Sétima, Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplica@es financeiras realizadas.

Subcláusula Segunda- A prestação de contas técnica consiste no procedimento de anâise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
preüstos nos instrumentos.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estúelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plataforma +BRÁSIL nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +BRASIL por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob
pena de responsabilização solid:ána.



Subcláusula Oitava O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +BRÂSIL o recebimento da
prestação de contas, cuja anáLlise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no enceíarnento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

tr - para avaliação da conformidade financeir4 será feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impÍopriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Décima" Objetivando a complementação dos elementos necessários à anáLlise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatôrios,
boletins de verificação ou outros documentos

produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribmal de Contas, durante as atividades regulares de suas

funçôes.

Subcláusula fXcima Primeira Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Decima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE paÍa sanÍú a irregulandade no prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias (aÍ. 10, §9p, do Decreto n' 6. 170, de 2OO7 , clc ar.. 59, §9p, da Portaria Interministerial n' 424,
de 2016).

Subcláusula Décima Terteira. O registro da inadimplência na Plataforma +BRÂSIL só será efetivado
após a concessão do prazo da notificação prévi4 caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula lXcima Quarta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o seu sucessor, terá o prazo de um ano,
prorrogável por igual período mediante justificativ4 contado da data do recebimento, para analisar
conclusivamente a prestação de contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas rireas
competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma
+BRASIL, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A anrílise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza forma.l de que
não resulte dano ao Erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauÍação de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cúíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Nona. A anrílise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisica do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de ügência
do Convênio.

Subcláusula lXcima Segunda A notificação préúa, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com ópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +BRASIL.
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Subcláusuta Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas ". qu" o rIH.AUo*r6á
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE podera, mediante justificativa e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima Caso a prestação de contas não seja aprovada, exaundas todas as

providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +BRASIL e
adotará as proüdências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a
72 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à r:nidade

setonal de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Quando da conclusão do obj eto pactuado, da denúnci4 da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauÍação de Tomada
de Contas Especial do responsável, proüdenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, o6.iga-se a recolher à CONTA ÚtUCe OO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil
S.4., em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site
www.tesouro.fazenda.govbr , portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 533018 e Gestão 00001
(Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas

aplica@es financeiras realizadas e não utilizadas no obj eto pactuado, ainda que nâo tenha haüdo
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transfendo pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido dejuros legais,
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2", da
Portaria Interministerial n' 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de morq sem prejuízo da
restituição das receitas obtidas nas aplicaSes financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento, e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

\-. III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido dejuros legais.

Subcláusula Primeira. A devoluçâo prevista nesta Cláusula dos saldos financeiros de recursos de repasse
remanescentes, inclusive os proveniêntes das receitas obtidas nas aplica$es financeiras realizadas não
utilizados no objeto pactuado, deverá ocorrer da seguinte forma:

I - nos convênios, o CONVENENTE deverá observar a proporcionalidade dos recursos transferidos e os
da contrapartida previsto na celebração, independentemente da época em que foram apostados pelas parte.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial, sem prejuizo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos não
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" lO-522, de 2002.

Subcláusula lbrceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE
deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente especiÍica da transferência a
devolução imediarq para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente
específi ca do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS



Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adqüridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n" 6. 170, de 2OO7 e da Portaria Interministerial n"
424, de 2016.

Subcláusula Segunda O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utiliá-
los para assegurar a continúdade do programa govemamental, devendo nesse documento estar claras as

regras e diretrizes de utilização dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA Df,NUNCIA E Rf,SCISÀo

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e aúerindo
as vantagens do tempo em que paúiciparam voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de preüa notificação ou interpelação judicial ou extraj udicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

\-, c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instaüação de Tomada de Contas
Especial; e

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcel4
comprovada nos termos do § 9o do art. 4l da Portaria Interministerial n" 424, de2}l6.

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos deüdamente corrigidos, sem
prejuizo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando
identificadas outras inegularidades deconentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Dirário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo

de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
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Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e matenars permanentes

adquiridos com recursos dos instmmentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este.



Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos

Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o crlso, no prazo de l0 (dez) dias contados da
assinatur4 bem como da liberação dos recursos Íinanceiros correspondentes, no prÍrzo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA - DAS CONDIÇOES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas,
quando realizadas por intermédio da Plataforma +BRÂSIL, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial ;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças de
processo e os respectivos originais deverão ser encamiúados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possírm ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +BI{ASIL deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA coNCrLrAÇÂo E Do FoRo

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente aj uste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(CCAD, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do art. ll da
Medida Proüsória n'2.180-35, de24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto no
7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por
força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da Iiberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2'da Lei n' 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e

as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para

a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao Portal de Convênios.



E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obngam-se ao total e irrenunciável
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lawado em vias de igual teor e

forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou
fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

Nelson Vieira Fraga Filho
Superintendente

Pelo CONVENENTE

Miguel José Brunettâ
Preleito

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL JOSÉ BRUNEfTÀ Usuário E:rterno, em
l4lo5/2o2o, às Lr:22, conforme Decreto N.e 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.e 8.277 27106120!4
da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Vieira Fraga Filho, SupeÍintendente, em
L4/o5l2o2o, às L7:26, conforme Decreto N.e 8.539 de 08/Lo/2o75 e Decreto N.e 8.277 27lo6l2ot4
da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode sêr conferida no site http://bit.ly /2925pi1,, informando o
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